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L  E  I        C O M P L E M E N T A R     nº     1  6   1     ,    DE    02   DE  JUNHO  DE  2009  
 
 
CONCEDE REENQUADRAMENTO DAS CARREIRAS DO QUADRO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DA  PREFEITURA   DA   ESTÂNCIA   TURISTICA  DE  TUPÃ 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
Eu, PROF. WALDEMIR GONÇALVES LOPES, Prefeito da Estância Turística de Tupã, 
usando das atribuições que me são conferidas por Lei; 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Complementar: 

 
Art. 1°  O Anexo V – Escala de Vencimento Padrão – 

Cargos Efetivos;  o Anexo VI – Escala de Vencimento Padrão – Cargos Efetivos do 
Magistério; e o Anexo VIII – Subsídio em Parcela Única para os Cargos de Médico nas 
Especialidades, da Lei Complementar Municipal n° 140, de 04 de abril de 2008, 
observadas as alterações constantes da Lei Complementar nº 159, de 30 de maio de 
2009,  passam a vigorar com os valores descritos nos Anexos constantes desta Lei 
Complementar.   

 
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta Lei 

Complementar onerarão dotações consignadas no Orçamento vigente, suplementadas, 
oportunamente, se necessário. 

 
Art. 3º  Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de 

sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2009, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
PREFEITURA  DA   ESTÂNCIA   TURÍSTICA   DE   TUPÃ  , aos  02  de  junho   de   2009. 
 

 
 

                                      Prof. WALDEMIR GONÇALVES LOPES 
                                                       Prefeito do Município de Tupã. 
 
 
Publicada e registrada na Diretoria de Área de Apoio Técnico e Operacional da Secretaria 
Municipal de Governo, na data supra, publicada na imprensa local e no lugar público de 
costume, por afixação, na mesma data. 
 
 

 
                                              DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR 
                                      Diretor da Área de Apoio Técnico e Operacional 
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         LEI COMPLEMENTAR Nº 161, de 02.06.2009 
 
 

 
ANEXO V – LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 04.04.2009 

ESCALA DE VENCIMENTO PADRÃO - CARGOS EFETIVOS 
PROGRESSÃO 

N I V E I S GRAUS 
A B C D E F G H 

1 541,05 568,10 596,51 626,33 767,26 805,62 845,90 888,20
2 572,88 601,52 631,60 663,18 812,40 853,02 895,67 940,45
3 604,71 634,95 666,69 700,03 857,53 900,41 945,43 992,70
4 636,54 668,37 701,79 736,87 902,67 947,80 995,20 1044,95
5 678,97 712,92 748,56 785,99 962,84 1010,98 1061,53 1114,61
6 700,19 735,20 771,96 810,56 992,93 1042,58 1094,71 1149,44
7 721,41 757,48 795,35 835,12 1023,02 1074,18 1127,88 1184,28
8 816,89 857,73 900,62 945,65 1158,42 1216,35 1277,16 1341,02
9 848,72 891,16 935,71 982,50 1203,56 1263,74 1326,93 1393,27

10 912,37 957,99 1.005,89 1.056,18 1293,82 1358,51 1426,44 1497,76
11 1.007,85 1.058,24 1.111,15 1.166,71 1429,22 1500,68 1575,72 1654,50
12 1.379,17 1.448,13 1.520,53 1.596,56 1955,79 2053,58 2156,26 2264,07
13 2.500,00 2.625,00 2.756,25 2.894,06 3545,23 3722,49 3908,61 4104,04
14 1.273,08 1.336,73 1.403,57 1.473,75 1805,34 1895,61 1990,39 2089,91
15 1.273,08 1.336,73 1.403,57 1.473,75 1805,34 1895,61 1990,39 2089,91
16 901,76 946,85 994,19 1.043,90 1278,78 1342,72 1409,85 1480,34

 
 
 
 
 
           PROF.   WALDEMIR  GONÇALVES  LOPES 
                 Prefeito da Estância Turística de Tupã 
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            LEI COMPLEMENTAR Nº 161, de 02.06.2009 

 
 
 

                  ANEXO VI – LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 04.04.2008 

ESCALA DE VENCIMENTO PADRÃO - CARGOS EFETIVOS MAGISTÉRIO 

PROGRESSÃO 
N I V E I S GRAUS 

A B C D E F G H 
MG1 530,45 556,97 584,82 614,06 752,23 789,84 829,33 870,80 

MG2 742,63 779,76 818,75 859,69 1.053,12 1.105,77 1.161,06 1.219,11

MG3 774,45 813,17 853,83 896,52 1.098,24 1.153,15 1.210,81 1.271,35

MG4 891,15 935,71 982,49 1.031,62 1.263,73 1.326,92 1.393,26 1.462,93

MG5 1.145,77 1.203,06 1.263,21 1.326,37 1.624,81 1.706,05 1.791,35 1.880,92

MG6 1.262,47 1.325,59 1.391,87 1.461,47 1.790,30 1.879,81 1.973,80 2.072,49

MG7 1.697,44 1.782,31 1.871,43 1.965,00 2.407,12 2.527,48 2.653,85 2.786,55

MG8 1.909,62 2.005,10 2.105,36 2.210,62 2.708,01 2.843,41 2.985,59 3.134,86
         

 
 
 
 
 
 
                      Prof.    WALDEMIR      GONÇALVES      LOPES  
                               Prefeito da Estância Turística de Tupã 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

Praça da Bandeira  nº 800 – Centro – CEP 17600-900- TUPÃ/SP – (14) 3404-1000 
site: www.tupa.sp.gov.br – email: secretaria@tupa.sp.gov.br 

 

4

 
 

 
           LEI COMPLEMENTAR Nº 161, de 02.06.2009 
 
 
 
 

A N E X O  -  VIII - LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 04.04.2008 
SUBSÍDIO PARCELA ÚNICA PARA CARGOS DE MÉDICO NAS 

ESPECIALIDADES 
Identificadas no anexo IV da Lei Complementar 140 de 04.04.2008 

     
JORNADA DE TRABALHO SEMANAL 

     
 JORNADA SUBSÍDIO  
 20 HORAS R$ 3.000,00  
 
 

 
 
 
 
 
                      Prof.    WALDEMIR      GONÇALVES      LOPES  
                            Prefeito da Estância Turística de Tupã 

 
 
 

 


